ATA Nº 02/2023 - REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSISTÊNCIA.

Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e vinte e três,   às  8 (oito)  horas, na sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, foi realizada reunião ordinária das comissões acima citadas, para analisar matérias pendentes de apreciação. Presentes  os vereadores Raufi Edson Franco Pedroso, Givanildo José Tirolti e Karina Bach, membros da Comissão de Constituição Legislação e Justiça; Vereadores Sérgio Korb Bastos e Givanildo José Tirolti, integrantes da Comissão de Educação, Saúde e Assistência,  assim como  a servidora Andréa Marta Salamon Schimmel, pela Secretaria, a  Assessora  Parlamentar Luana Caroline Ferreira dos Santos, a Assessora Jurídica Juliana Rigolon de Matos, o Controlador Interno Ricardo Henrique Borges e o Advogado Israel Francisco dos Santos. Ausente o Vereador Sandro Sabino Borges, integrante da Comissão de Educação, Saúde e Assistência. Inicialmente foi dispensada a leitura da Ata n°....., a qual foi assinada pelos membros das Comissões presentes, estando ciente de seu conteúdo e sem solicitação de retificação. As Comissões de Constituição, Legislação e Justiça e Educação, Saúde e Assistência  analisaram o Projeto de Lei n° 011/2023, de autoria da Vereadora Karina Bach, que altera os artigos 2°, 5° e 6° da Lei Municipal n° 2.223/2022, acompanhado do Parecer Jurídico n° 011/2023 – I, onde o Advogado conclui não haver óbice a que a matéria seja convertida de Projeto em Lei, com aprovação pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e posteriormente pelo excelso Plenário desta Casa. O Relator da Comissão de Constituição, Vereador Givanildo apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros, Vereador Raufi e Vereadora Karina votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o  Parecer da Comissão. Da mesma forma o Vereador Givanildo, Relator da Comissão de Educação Saúde e Assistência apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Sérgio votou à favor do Parecer, portanto favorável o Parecer da Comissão. Ato contínuo foi analisado o Projeto de Resolução n° 002/2023, da Mesa Diretora 2023, que regulamenta a aplicação da Lei Federal n° 14.133/2021 no âmbito da Câmara Municipal de Vereadores de Guaíra, Estado do Paraná, e dá outras providências. O Advogado Israel explanou sobre o referido projeto de resolução, esclarecendo que  o mesmo passou por estudos por parte de comissão da Câmara Municipal e visa regulamentar  a nova lei de licitações no âmbito da Câmara Municipal, sendo seu parecer de forma verbal e favorável ao projeto. Após discussão, o Vereador Givanildo,  Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça apresentou parecer/voto pela admissibilidade e tramitação, sendo que os demais membros, Vereador Raufi e Vereadora Karina votaram à favor do Parecer, portanto FAVORÁVEL o  Parecer da Comissão. O Advogado Israel solicitou à Comissão de Constituição a prorrogação do prazo para análise do Projeto de Lei n° 009/2023, que regulamenta comunicação eletrônica, processo digital interno e externo da administração municipal e também do Projeto de Lei n° 010/2023, que dispõe sobre a estruturação processual das atividades correcionais do Município de Guaíra, e dá outras providências, sendo que todos os membros da Comissão concordaram com a prorrogação do prazo por mais dez dias, para que o Advogado se manifeste sobre os projetos mencionados. Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu, Andréa Marta Salamon Schimmel______________, redigi a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 22 de março de 2023.
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